
 

 

 

 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

 

PROVIMENTO Nº 04, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Revoga o Provimento CGJ/AL n. 11, de 29 de abril de 2011, que 

dispõe sobre a redução de emolumentos quando da primeira 

aquisição de imóveis adquiridos com financiamento de 

instituição financeira ligada ao Sistema Financeira da Habitação 

– SFH, e dá outras providências. 

 

O DESEMBARGADOR KLEVER RÊGO LOUREIRO, CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 151, III, da Constituição Federal, que 

veda à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO o que foi decidido no Acórdão n. CEM 15/2015, do Conselho 

Estadual da Magistratura – Alagoas, lavrado no Processo n. 273/2013 – SISPROAD 02065-

0.2012.002, em 18 de dezembro de 2015, no qual decidiu-se, por maioria de votos, pela 

impossibilidade do desconto de que trata o Provimento CGJ/AL n. 11, de 29 de abril de 2011; 

e, 

 

CONSIDERANDO, por fim, a decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo n. 00818-4.2014.002, e o que mais consta dos citados autos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar de forma expressa o Provimento CGJ/AL n. 11, de 29 de abril de 

2011, que dispõe sobre a redução de emolumentos quando da primeira aquisição de imóveis 

adquiridos com financiamento de instituição financeira ligada ao Sistema Financeira da 

Habitação – SFH. 

 

Art. 2º O presente Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

 

Maceió/AL, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO 

Corregedor-Geral da Justiça 


